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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnica
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

LEI Nº 959, DE 25 DE MARÇO DE 2022

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir imóvel para uso
da administração pública municipal, pela Secretaria da Educação,
com o fim exclusivo de construção, instalação e funcionamento de
uma Escola de 06 (seis) salas, no bairro Nossa Senhora das
Dores, deste Município”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Constituição da Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica
Municipal-LOM,
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir parte do
terreno registrado sob o número R-05, matrícula 16.791 do Livro nº
2 do Registro Geral de Imóveis, de propriedade de Evaldo Costa,
assim descrito:
I – 60,00 metros de frente, por igual quantia no fundo e, nas laterais
80,00 metros, totalizando uma área de 4.800,00 m², localizado na
Rua Valério Nava, S/N, Bairro Nossa Senhora das Dores (Gleba
Sítio), nesta cidade.
Art. 2º. O imóvel acima descrito será adquirido pelo valor de R$
198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) fixo e irreajustável, a
ser pago em única parcela, a ser creditado em conta bancária em
nome do proprietário do imóvel.
Parágrafo único. Os valores mencionados no caput deste artigo
não sofrerão qualquer tipo de correção ou reajuste.
Art. 3º. Fica expressamente dispensada a realização do processo
licitatório para a compra do imóvel acima descrito, nos termos do
artigo 24, inciso X, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e posteriores alterações.
Art. 4º. O recurso destinado à compra será consignado em dotação
própria para o orçamento de 2022.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Barra do Corda-Estado do Maranhão, 25 de março de 2022.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
PREFEITO

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 392d24e01dfa702d3228ec539432144e905277c6

TOMADA DE PREÇO Nº.12/2022 – PMBDC/MA.

 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na
modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento,
menor preço global, nos termos da Lei nº 8.666/93. Objeto:
Contratação de empresa para construção de uma Unidade Básica
de Saúde (UBS) na Aldeia Kwarahy, Zona Rural do Município de
Barra do Corda/MA. Valor global R$ 663.000,00 (Seiscentos e

sessenta e três mil reais). Dotação Orçamentária:
15.301.1010.1003.0000. Projeto de atividade.1003 Elemento de
Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários.
A abertura ocorrerá dia 19 de abril de 2022, ás 14h:30min. Os
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à
Comissão Permanente de Licitação – CPL, situado na Rua Isaac
Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de
08h00minh as 12h00min ou no site do Tribunal de Contas do
Estado – TCE – MA.
Barra do Corda – MA, 29 de abril de 2022.
Publique-se.
Mikaela Oliveira Cabral
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 374d403a274407cb49e4a8a25408086eb37d2d73
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E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333
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